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EMPRESAMADEIRENSE DE TABACOS, S.A.

Sede: Rua Major Reis Gomes, n.º 3, Funchal;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511001690;
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial do
Funchal sob o número: 296;
Capital social: 22.500.000 Euros (Integralmente realizado)

Assembleia geral

Convocatória

A) Nos termos da Lei e dos Estatutos da Sociedade, con-
voco os senhores accionistas da Empresa Madeirense de
Tabacos, S . A., a comparecerem na Assembleia Geral Or-
dinária que se reunirá  no Edifício América, R / C, Cami-
nho do Amparo, cidade do Funchal, no dia 21 de Março
de 2003  pelas 15 horas, com a seguinte ordem do dia:

1 - Apreciação, discussão e votação do relatório
do Conselho de Administração, do Balanço e
Contas referentes ao exercício de 2002 (dois
mil e dois) bem como do parecer  do Fiscal
Único, e do Relatório Consolidado de Gestão
e respectivas Demonstrações Financeiras
elaboradas nos termos do disposto no
Decreto-Lei nº 238/91 de 2 de Julho.

2 -  Deliberar sobre a Aplicação de Resultados.

3 -  Proceder à apreciação da Administração e
Fisca-lização da Sociedade;                                                                                     

B - Para poderem participar nesta Assembleia Geral, os
senhores accionistas deverão, até quinze dias antes da
data marcada para a reunião, registar as suas acções na
sociedade ou, alternativamente, demonstrar que as
depositaram numa instituição financeira.

Podem participar nas deliberações os accionistas que
tiverem registadas ou depositadas em seu nome acções cuja
soma dos valores nominais seja igual ou superior a 498.80
(quatrocentos noventa e oito euros e oitenta cêntimos).

Funchal, 17 de Fevereiro de 2003.

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, Horácio
da Silva Roque

VITECAF - FÁBRICADE  RAÇÕES DAMADEIRA, S.A.

Sede: Beco de Santa Emília, 19-2.º dt.º; 
Número de identificação de pessoa colectiva: 511023553;
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial do
Funchal sob o número: 3.274;
Capital social: 675.000 Euros (Integralmente realizado)

Assembleia geral

Convocatória

A)  Nos termos da Lei e dos Estatutos da Sociedade, con-
voco os senhores accionistas da VITECAF - FÁBRICA D E
RAÇÕES DAMADEIRA, S.A., a comparecerem na A s s e m -
bleia Geral Ordinária que se reunirá no Edifício
América, R/C, Caminho do Amparo, cidade do Funchal,
no dia 21 de Março de 2003  pelas 16 horas, com a
seguinte ordem do dia:

1 - Apreciação, discussão e votação do relatório
do Conselho de Administração, do Balanço e
Contas referentes ao exercício de 2002 (dois
mil e dois) bem como do parecer  do Fiscal
Único.

2 -  Deliberar sobre a Aplicação de Resultados.

3 -  Proceder à apreciação da Administração e
Fiscalização da sociedade.

B) Para poderem participar nesta Assembleia Geral, os
senhores accionistas deverão, até quinze dias antes da
data marcada para a reunião, registar as suas acções na
sociedade ou, alternativamente, demonstrar que as
depositaram numa instituição financeira.

Podem participar nas deliberações os accionistas que
tiverem registadas ou depositadas em seu nome acções cuja
soma dos valores nominais seja igual ou superior a 498.80
(quatrocentos noventa e oito euros e oitenta cêntimos).

Funchal, 17 de Fevereiro de 2003.

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, Horácio
da Silva Roque
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)
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